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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2021 – 3ª CHAMADA 

PROCESSO Nº 0616006/2021 

 

Razão Social: __________________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: _______________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ___________________________________ E-mail: _________________________________________ 

Contato: ______________________________________ Celular(es) contato: ____________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, bem 

como seus respectivos anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

Senhor Licitante, 

Caso este Edital tenha sido adquirido por meio eletrônico, solicito a(o) Senhor(a) preencher o 

recibo de entrega acima e remetê-lo à Comissão Permanente de Licitação do Município de 

Jequiá da Praia/AL, através do e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

A não remessa de recibo exime a Comissão da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PROCESSO Nº 0616006/2021 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2021 – 3ª CHAMADA 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na Praça José Pacheco, s/nº, CEP 

57.244-000, Jequiá da Praia/AL, torna público para conhecimento dos interessados que na data e 

horário indicados realizado em sessão pública, por meio da internet, através do site 

www.bnc.org.br, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

maior lance, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 

obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, à Lei Complementar nº 123, de 2006, à Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 06/2021 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, 

bem como à legislação correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

Data da abertura da sessão pública: 20 de outubro de 2021.  

Horário da abertura das propostas: 14:30 (catorze horas e trinta minutos – horário de Brasília) 

Horário da disputa: 15:00 (quinze horas – horário de Brasília) 

Tempo da disputa: Definido pelo Pregoeiro no ato do certame.  

Endereço eletrônico para formalização de consulta: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de Instituição Financeira, Pública ou Privada, 

para operar os serviços e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento de 

pessoal, ativos, aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia/AL com 

exclusividade, sem ônus para a contratante, visando atender às necessidades do Município de 

Jequiá da Praia/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de 

Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o maior lance, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

http://www.bnc.org.br/
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1.3.2. ANEXO II - Minuta de Contrato 

1.3.3. ANEXO III - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 

9.854/99) 

1.3.4. ANEXO IV - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

(inciso VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002) 

1.3.5. ANEXO V – Modelo de Proposta Comercial 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. O processamento desta licitação será realizado sempre em SESSÃO PÚBLICA ONLINE via site 

www.bnc.org.br, sendo iniciado na data, no horário e no endereço eletrônico indicados no 

preâmbulo, nos termos fixados neste Edital e seus anexos. 

2.2. Poderão participar deste Pregão as instituições financeiras regularmente estabelecidas no 

país, pertencentes à categoria específica para as atividades mencionadas neste documento e 

que satisfaçam integralmente as condições deste Edital. 

2.3. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

2.3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.3.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.3.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Administração Pública, nos 

termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002; 

2.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do 

artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

http://www.bnc.org.br/
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2.3.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

2.3.7. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.3.8. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso 

3.4. Qualquer declaração, informação ou documento falso anexado ao sistema sujeitará o 

licitante às sanções administrativas previstas neste Edital, sem prejuízo de eventuais 

consequências de natureza civil e criminal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das 

propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  
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4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário; 

5.1.2. Marca; 

5.1.2.1. Em se tratando de serviços sem indicação de marca, no campo específico, a 

licitante deverá informar a expressão PRÓPRIA; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.4.1. Em casos excepcionais, devidamente justificado pelo licitante e a juízo do Pregoeiro, 

este poderá promover o cancelamento do lance.  

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas vigentes, quando participarem de licitações públicas; 

5.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos competentes e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

6.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado  

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 
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6.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.13 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

6.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 

de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.14 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

6.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação.  

6.19 O Critério de julgamento adotado será o maior preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos.  

6.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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6.11. Em caso de empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas.  

6.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

6.12.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.12.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

6.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

mínimo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Decreto Municipal n.º 06/2021.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final inferior ao 

preço mínimo fixado. 

7.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via 

e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

7.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

7.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

8. DA HABILITAÇÃO   

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mediante os seguintes cadastros: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ e http://ceis.cge.al.gov.br/; 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

8.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://ceis.cge.al.gov.br/
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8.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

8.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

8.6. Habilitação jurídica:  

8.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

8.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

8.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

8.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

8.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

8.6.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 
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8.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual 

8.7.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.7.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante; 

8.7.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante; 

8.7.6. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.7.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.7.8. Sob pena de inabilitação, as certidões relativas à regularidade fiscal deverão ter 

sido expedidas a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente 

expedidor; 

8.7.9. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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8.8. Qualificação Econômico-Financeira. 

8.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 

ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da 

sua apresentação; 

8.8.1.1. O licitante que esteja em processo de recuperação judicial, deverá 

apresentar autorização do juízo competente para sua participação em processo 

licitatório.  

8.8.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2020), 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de três meses da data 

fixada para recebimento dos envelopes. 

8.8.2.1. Será considerada de boa situação financeira quando a licitante demonstrar 

que possui índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 

11% (onze por cento), calculado na conformidade das regras estabelecidas pela 

legislação vigente do Banco Central do Brasil: 

IB =PR X 100 /(PRE / FatorF) 

Onde: 

IB = Índice de Basileia ou Índice de Adequação de Capital; 

PR = Patrimônio de Referência; 

PRE = Patrimônio de Referência Exigido; 

FatorF = 0,11 

8.8.2.1.1. A relação entre o Patrimônio de Referência (PR) e os riscos 

ponderados [Patrimônio de Referência Exigido (PRE)] obedecem à 

regulamentação em vigor. 
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8.8.2.1.2. A relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com o 

art. 4° a Resolução do CMN n° 4.193, de 1° de março de 2013 e Circular do 

BC n°3.644, de 4 de março de 2013 e 

8.9. Qualificação Técnica   

a. Comprovação da capacitação técnico-operacional: apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

relativos à execução dos serviços que compõem o objeto. 

b. Autorização emitida pelo Banco Central do Brasil nos termos da Legislação pertinente; 

8.10. Documentos complementares   

8.10.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, 

conforme modelo anexo a este Edital. 

8.10.2. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo anexo a 

este Edital. 

8.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

8.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

8.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

8.14. Após a declaração de vencedor e ultrapassada a fase recursal a empresa vencedora 

deverá postar ou protocolar pessoalmente junto à CPL envelope contendo os documentos 

originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, 

desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 

análise, no prazo de até 01 (um) dia útil.  
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8.14.1. Os documentos acima exigidos são aqueles que necessitam de autenticação, 

exceto àqueles com autenticação digital por cartório ou emitidos pela internet já 

cadastrados no sistema.  

8.14.2. Caso a empresa não encaminhe os documentos originais no prazo estabelecido o 

mesmo será desclassificado e será chamado o licitante da ordem de classificação.  

8.14.3. Os documentos originais deverão ser endereçados a Sede da Comissão 

Permanente de Licitação localizada na Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-

000 (Sede da Prefeitura Municipal). 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro, no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

9.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

 

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 

o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 

outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

13. DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato não comprovar que mantém as 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato, 

poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, 

após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos 

de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 
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13.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

13.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

13.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

13.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 

ciência à Administração. 

14. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado o prazo, 

excepcionalmente, conforme determina o Artigo 57, § 4° da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento devido ao contratante deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias 

corridos contados da assinatura do termo contratual, mediante depósito na conta bancária 

fornecida pela Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia/AL. 

15.2. Em caso de atraso no pagamento, o Contratado deverá pagar ao Contratante a multa 

de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização 

monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento), ao ano, além de sujeitar-se às 

penalidades previstas neste instrumento. 

15.3. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE. 
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15.4. Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e 

cobrados mediante a utilização da seguinte fórmula: 

EM = I x N x V 

Onde:  

EM=encargos moratórios;  

I= índice de 0,000328767 correspondente à taxa anual de 12%: (12/100)/365;  

N =número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;  

V = valor em atraso. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, no Edital. 

17. VALORES OFERTADOS E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

17.1. O valor mínimo estimado da oferta será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), a ser 

depositado em contas correntes indicadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA 

PRAIA/AL, na forma e prazos estabelecidos neste edital 

17.2. A presente licitação não acarretará ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA 

PRAIA/AL. 

18. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

18.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 
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18.1.2. Apresentar documentação falsa; 

18.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

18.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

18.1.6. Cometer fraude fiscal; 

18.1.7. Fizer declaração falsa; 

18.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

18.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 

cinco anos; 

18.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

18.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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18.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá solicitar esclarecimentos ou providências ao ato convocatório do pregão. 

19.1.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

19.2. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

licitante poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

19.2.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data 

de recebimento da impugnação. 

19.2.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 

a realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das 

modificações no Edital. 

19.3. Serão admitidos recursos, pedidos de esclarecimentos e impugnações enviados através 

do sistema eletrônico (BNC), devendo os mesmos serem apresentados por escrito, instruídos 

com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente anexados. 

19.3.1. Os mesmos, por impossibilidade de serem enviados pelo sistema eletrônico, poderão 

ser enviados através de e-mail (cpl.jequiadapraia.al@gmail.com) ou através do protocolo 

geral do Prefeitura. 

19.4. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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19.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

19.6. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

19.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado no sistema e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.9. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-

lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

19.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

19.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

19.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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19.14. Verificada a excepcionalidade da ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

caberá ao Pregoeiro, devidamente fundamentado, decidir quanto a melhor solução. 

19.15. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 

substituição aos documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou 

caso fortuito, aceitável a juízo do Pregoeiro; 

19.16. A assinatura dos documentos apresentados pelo licitante, poderá ocorrer no formato 

digital.  

19.16.1. A assinatura digital decorrera de certificado digital, o qual deverá ser emitido por 

Autoridade Certificadora credenciada, na forma de lei específica, necessitando demonstrar 

endereço eletrônico para autenticidade. 

19.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

19.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço 

constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 14 horas. 

19.18.1. O Edital também poderá ser disponibilizado por meio eletrônico, através de 

solicitação enviada ao e-mail: cpl.jequiadapraia.al@gmail.com, que será atendida em até 

24 (vinte e quatro) horas, devendo a referida solicitação conter todos os dados necessários 

para identificação da licitante interessada, bem como por meio do site da Prefeitura 

(https://www.jequiadapraia.al.gov.br) e pelo sistema eletrônico (BNC). 

19.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados no órgão, situado no endereço constante no preâmbulo, nos dias úteis, no horário 

das 08 horas às 14 horas. 

19.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus 

anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos 

termos do artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002. 

19.21. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

https://www.jequiadapraia.al.gov.br/
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19.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de São 

Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Jequiá da Praia /AL, 05 de outubro de 2021. 

 

Bergson Araujo Leite 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Instituição Financeira, Pública ou Privada, para operar os serviços e 

gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento de pessoal, ativos, 

aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia/ALAL com exclusividade, 

sem ônus para a contratante. 

1.1.1. Será assegurado a todos os servidores e funcionários da Administração Pública 

Municipal, ativos e inativos, o direito de transferir os valores depositados em conta salário para 

outra conta de instituição bancária diferente e da qual os mesmos sejam titulares, sem custos, 

nos termos da Resolução Nº 3.402/2006 do Banco Central. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Contratar, por meio de regular procedimento licitatório, a prestação de serviços de 

centralização e processamento de Folha de Pagamento de todos os servidores e funcionários da 

Administração Pública Municipal. A contratação dos serviços de processamento e 

operacionalização da Folha de Pagamento dos Servidores da Prefeitura Municipal de Jequiá da 

Praia - AL, será precedida de licitação pública, na forma de Pregão Presencial, pelo critério de 

Melhor Oferta de Preço (Maior Lance), com fundamento no inciso XXI do artigo 37 da 

Constituição da República Federativa do Brasil, por meio de Instituição Financeira que ofereça 

serviços com qualidade. 

2.2. A decisão de submeter a contratação desses serviços a licitação de corre do entendimento 

firmado pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Agravo Regimental na 

Reclamação nº 3.872-6–DF, segundo o qual o processamento dos créditos decorrentes de folha 

de pagamento é serviço comum, que pode ser e de fato é ofertado por quaisquer instituições 

financeiras devidamente autorizadas e que não se confunde com o objeto do §3º do artigo 164 

da Constituição Federal 

3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

3.1. Em caráter de exclusividade: 

3.1.1. Centralização e processamento de créditos da Folha de Pagamento gerada pela 

Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia - AL, a serem creditados em conta de titularidade de 

seus servidores ativos e inativos, no banco contratado. 
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3.1.2. A instituição financeira contratada deve assegurar, sem ônus para a contratante e seus 

servidores, a faculdade de transferência, com disponibilidade no mesmo dia, dos créditos 

para conta de depósitos de titularidade dos beneficiários, por eles livremente abertas em 

outras instituições financeiras, em conformidade com o artigo 2º da Resolução 3.402/2006 do 

Banco Central. 

3.1.3. A instituição financeira contratada terá exclusividade para instalação de posto de 

atendimento nas dependências da prefeitura, onde realizará propaganda e venda de 

produtos e serviços aos servidores municipais. 

3.1.4. Serão disponibilizadas em até 04 (quatro) dias após o certame para a futura contratada, 

condição para abertura de contas bancárias e troca de informações entre contratante e 

contratada, sendo fundamentada na Resolução nº 2.025/93 do Conselho Monetário Nacional. 

“Nome completo, CPF, filiação, nacionalidade, data e local do nascimento, sexo, estado civil, 

nome do cônjuge (se casado), documento de identificação – RG (tipo, número, data de 

emissão e órgão expedidor), endereço completo com CEP, telefone com DDD, código da 

profissão e renda mensal.” 

3.2. Sem caráter de exclusividade: 

3.2.1. Concessão de crédito aos servidores ativos, da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia 

- AL, mediante consignação em folha de pagamento. 

4. DO CRITÉRIO DE ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

4.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério da MAIOR OFERTA DE 

PREÇO, referente aos serviços de processamento e gerenciamento da Folha de Pagamento, pelo 

período de 60 (Sessenta) meses, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade.  

4.1.1. O valor ofertado deverá ser líquido, não cabendo à contratada a retenção de parcela 

ou percentual a qualquer título; 

4.1.2. Os Servidores da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia - AL, recebem o Salário até o 

05 dia útil de cada Mês; 

4.1.3. O valor inicial a ser ofertado pelas instituições financeiras interessadas em participar da 

licitação deverá ser de, no mínimo, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 
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4.1.4. VALOR FOLHA/QUANTIDADE DE SERVIDORES FAIXA SALARIAL 

4.1.4.1. Valor Bruto da Folha de Pagamento: R$ 2.945.111,00 

4.1.4.2. Valor Líquido da Folha de Pagamento: R$ 1.615.000,37 

4.1.4.3. Pirâmide Salarial: 

Faixa salarial 

(R$/mês) 
EFETIVOS 

COMISSIONADOS/ 

TEMPORÁRIOS 

APOSENTADOS/ 

PENSIONISTAS 

Até R$ 1.100,00 226 339 23 

R$ 1.100,01 a R$ 

7.000,00 
187 222 64 

A partir de R$ 

7.000,01 
2 2 4 

TOTAL 415 563 91 

 

4.1.4.4. Quantidade de servidores/funcionários, Total Geral: 1.069 

5. FORMA E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

5.1. A CONTRATADA A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor contratado em 

parcela única, que será pago até o prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da data da 

assinatura do contrato, mediante depósito bancária creditada em conta da Prefeitura Municipal 

de Jequiá da Praia - AL, a ser indicada pela Secretaria Municipal de Administração. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Centralizar os recursos mensais da folha de pagamento de seus servidores ativos na 

instituição financeira contratada. 

6.1.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem consignável 

dos salários, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

6.1.3. Enviar mensalmente por meio eletrônico, com dois dias de antecedência da 

efetivação do crédito na conta dos servidores ativos, os relatórios com todos os dados que 
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possibilitem a instituição financeira efetuar os créditos e as transferências nas contas 

indicadas. 

6.1.4. Transferir para conta corrente indicada pela instituição financeira contratada, no mês 

seguinte ao da assinatura do contrato, todos os recursos financeiros e administrativos 

necessários para que seja efetuada a folha de pagamento dos servidores. 

6.1.5. Disponibilizar a pirâmide salarial dos servidores. 

6.1.6. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o objeto do 

termo em toda a sua extensão. 

6.1.7. Adotar as medidas necessárias à divulgação aos servidores/funcionários 

disponibilizando todos os dados necessários à abertura de conta-salário/corrente na 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA disponibilizando banco de dados do RH do Município. 

6.1.8. Garantir exclusividade nas dependências da sede da Prefeitura Municipal de Jequiá 

da Praia - AL, para instalação de Posto de Atendimento, caixas eletrônicos e publicidade e 

propaganda, cujo local será indicado pelo gestor municipal. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Abrir e manter, sem ônus para a contratante, a usualmente denominada conta salário 

para os servidores ativos, da Prefeitura Municipal, efetuando a coleta de dados, documentos 

e assinaturas necessários, no local e horário de trabalho (dentro do horário de atendimento 

bancário), para efeito de recepção de depósito de salários, subsídios e valores dos créditos 

informados pela contratante em relatórios de folha de pagamento. 

7.1.2. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer custo, em 

conformidade com as informações repassadas pela Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia 

– AL. 

7.1.3. Os serviços ofertados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, bem 

como às normas e legislações alusivas às Instituições Financeiras, além de atender à Lei 

Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) no que for pertinente. 
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7.1.4. A instituição financeira deverá ter sistema informatizado compatível com o da 

contratante, para que todas as operações sejam processadas por meio eletrônico e on-line. 

7.1.5. A instituição bancária deve-se aprimorar e inovar sempre os produtos e serviços 

oferecidos aos servidores municipais e manter uma assessoria especializada em análises 

confiáveis de seus investimentos e taxas de retorno compatíveis do mercado. 

7.1.6. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos que 

incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

7.1.7. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.1.8. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Prefeitura Municipal de Jequiá da 

Praia - AL, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos 

serviços. 

7.1.9. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja sua 

controlada ou controladora, para execução total ou parcial dos serviços, objeto desta 

licitação. 

7.1.10. Efetuar o pagamento de impostos e eventuais multas aplicadas por autoridade 

federal, estadual ou municipal, relacionados com a atividade explorada. 

7.1.11. Identificar os funcionários em serviço com uso permanente de crachá da instituição. 

7.1.12. Não haverá qualquer solidariedade entre a Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia - 

AL, e a CONTRATADA, quanto ao cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias 

de seus empregados, cabendo a ele assumir, de forma exclusiva, todos os ônus advindos da 

relação empregatícia. 

7.1.13. Deverá ser oferecida aos servidores municipais uma cesta de serviços, isenta de 

cobrança, compreendendo no mínimo os produtos/serviços abaixo: 

a) Abertura de conta salário, sem nenhum tipo de cobrança de tarifa durante a 

utilização da mesma; 

b) Abertura de conta corrente; 
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c) Talonário de cheque mensal com 10 (dez) folhas, desde que o cliente reúna os 

requisitos necessários à utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor 

e condições compactuadas; 

d) Fornecimento de até 04 (quatro) extratos, por mês, contendo a movimentação dos 

últimos 30 (trinta) dias por meio de guichê de caixa e/ou terminal de 

autoatendimento. 

e) Fornecimento de cartão na função débito, e o Cartão de Crédito quando o cliente 

reunir os requisitos necessários à utilização do mesmo; 

f) Fornecimento de segunda via do cartão débito, exceto nos casos decorrentes de 

perda, roubo, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição financeira; 

g) Realização de no mínimo 10 (dez) saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive 

por meio de cheque ou de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

h) Realização de no mínimo 02 (duas) transferências de recursos entre contas na 

própria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento 

e/ou pela internet; 

i) Realização de consultas mediante utilização da internet; 

j) Fornecimento até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, 

discriminando, mês a mês, os valores cobrados no ano anterior relativos a tarifas; 

k) Compensação de cheques; 

l) Realização de 20 (vinte) pagamentos diversos no autoatendimento; 

m) Prestação de quaisquer serviços por meios eletrônicos, no caso de contas cujos 

contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

7.1.14. Para os servidores que receberão sua remuneração em conta exclusivamente 

salários, não será cobrada tarifa dos serviços. 

7.1.15. Será concedido à Instituição Bancária vencedora do certame o direito de 

disponibilizar aos servidores da Administração, empréstimos, sem exclusividade, mediante 

consignação das parcelas em folha de pagamento. 
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7.1.16. A Instituição Financeira, quando solicitada, deverá disponibilizar à PREFEITURA, de 

forma on-line, o histórico dos 12 (doze) últimos pagamentos, referentes aos 

servidores/funcionários. 

7.1.17. A Instituição Financeira deverá, na assinatura do contrato, indicar os 

responsáveis/gestores do sistema de pagamento que auxiliarão os técnicos da Secretaria 

Municipal de Administração na operacionalização do pagamento. 

7.1.18. Executar os serviços em absoluto sigilo por seus prepostos, ficando, assim, vedada à 

divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa autorização da 

PREFEITURA, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro funcional e/ou valores 

remuneratórios dos servidores/funcionários municipais. 

7.1.19. A Instituição Financeira deverá manter o histórico de pagamento do funcionalismo 

público municipal pelo período de vigência do contrato, fornecendo informações quando 

solicitadas, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos 

últimos 60 (sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos 

realizados em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual 

prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos à PREFEITURA, por solicitação da mesma. 

8. DAS INSTALAÇÕES NO MUNICÍPIO 

8.1. A Contratada deverá disponibilizar, no mínimo, 01 (um) Ponto Gerencial, Posto ou 

Correspondente Bancário no Município de Jequiá da Praia, desde que não interfira na prestação 

dos serviços ao servidor municipal.  

8.1.1. Caso a Contratada não disponha do local quando da contratação, será concedido 

um prazo de 10 (dez) dias para implementar o a estrutura de atendimento. 

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.1. Deverá ser apresentado documento comprobatório da condição de instituição financeira 

devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil – BACEN. 

10. DA VIGÊNCIA 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) meses, a contar da data de início 

da efetiva prestação do serviço. 
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11. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Sydney Pontes de Miranda Filho, 

CPF nº 011.209.974-29, designado gestor, por um representante da Administração, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.1.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência. 

11.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o 

caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

12.1.2. Apresentar documentação falsa; 

12.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.1.4. Cometer fraude fiscal; 

12.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços ou 

no Contrato. 
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12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 

multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o valor total 

do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jequiá da Praia/AL, 

pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, 

do Distrito Federal ou municipal. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco 

anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

12.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, 

em razão do contrato decorrente desta licitação: 

12.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 
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12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993. 

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou  

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas 

no Edital. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº 0616006/2021 

CONTRATO Nº PE32/2021 

TERMO DE CONTRATO DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRAQUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, E A XXXXXXXXXX. 

 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA/AL, com sede na administrativa no endereço 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000, inscrito no CNPJ sob o nº 02.917.132/0001-08, 

neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos Felipe Castro Jatobá Lins, CPF nº 066.728.704-31 

e RG nº 2003001060826, no uso de suas atribuições legais, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXX, no Município de XXXXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). XXXXXX, portador(a) da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº 

XXXXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 0616006/2021, e o resultado final do Pregão 

Eletrônico n° 32/2021 – 3ª CHAMADA, com fundamento na Lei nº 8.666, de 1993, e demais 

legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as 

condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a contratação de Instituição Financeira, Pública ou Privada, 

para operar os serviços e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento de 

pessoal, ativos, aposentados e pensionistas da Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia/AL com 

exclusividade, sem ônus para a contratante, visando atender às necessidades do Município de 

Jequiá da Praia/AL, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência e no Edital 

e seus Anexos, de acordo com os valores ofertados pela Contratada, constantes em Anexo 

deste instrumento. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão 

Eletrônico n° 32/2021 – 3ª CHAMADA, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

3.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Pela execução do pactuado objeto deste instrumento, a contratada pagará ao 

contratante, o valor total de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx), em até 15 (quinze) dias corridos 

contados da assinatura do termo contratual, mediante depósito na conta bancária fornecida 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA. 

4.2. 4Em caso de atraso no pagamento, o Contratado deverá pagar ao Contratante a multa 

de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida de atualização 

monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento), ao ano, além de sujeitar-se às penalidades 

previstas neste instrumento. 

4.3. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE. 

4.4. Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados e 

cobrados mediante a utilização da seguinte fórmula: 

EM = I x N x V 

Onde:  

EM=encargos moratórios;  

I= índice de 0,000328767 correspondente à taxa anual de 12%: (12/100)/365;  

N =número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo pagamento;  

V = valor em atraso. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS INSTALAÇÕES NO MUNICÍPIO 

5.1. A Instituição financeira (Banco) a ser contratada devera disponibilizar no mínimo 01 (um) 

Ponto Gerencial, Posto ou Correspondente Bancário na sede do Município de Jequiá da Praia 

para atendimento aos servidores que compõem o quadro de servidores ativos e inativos. 

5.1.1. Caso a Contratada não disponha do local quando da contratação, será concedido 

um prazo de 10 (dez) dias para implementar o a estrutura de atendimento. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O prazo de vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir da data da sua 

assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado o prazo, 

excepcionalmente, conforme determina o Artigo 57, § 4° da Lei nº 8.666/93 e posteriores 

alterações. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor Sydney Pontes de Miranda Filho, 

CPF nº 011.209.974-29, designado gestor, por um representante da Administração, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  

7.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for 

o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.4. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela CONTRATADA, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

7.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES 

8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 

1993.  

8.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

8.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 

2002, a CONTRATADA que, no decorrer da contratação: 

9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

9.1.2. Apresentar documentação falsa; 

9.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4. Cometer fraude fiscal; 

9.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato. 

9.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 
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b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Jequiá da 

Praia/AL, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

9.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

9.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as 

empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

9.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de tributos; 

9.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

9.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993: 

10.1.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

10.1.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

10.1.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

10.1.4. o atraso injustificado no início do fornecimento; 

10.1.5. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

10.1.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no Contrato; 

10.1.7. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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10.1.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do 

art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

10.1.9. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

10.1.10. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

10.1.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, 

que prejudique a execução do Contrato; 

10.1.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

10.1.13. a supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 

10.1.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações e outras previstas, 

assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 

10.1.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até 

que seja normalizada a situação; 

10.1.16. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato; 

10.1.17. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

10.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  
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10.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:  

10.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nas 

cláusulas 10.1.1 a 10.1.12, 10.1.16 e 10.1.17; 

10.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

10.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

10.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

10.5. Quando a rescisão ocorrer com base nas cláusulas 10.1.12 a 10.1.16, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

10.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

10.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  

10.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

10.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.7.3. Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 10.520, de 2002, na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e 

na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
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administrativas correlatas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 

12.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na 

Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel dos Campos, Estado de Alagoas, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões 

oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, 

para um só efeito. 

Jequiá da Praia/AL, XX de XXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Pela CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Gestor 
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ANEXO DO CONTRATO Nº PE32/2021 

Este documento é parte do Contrato acima referenciado, celebrado entre o Município de Jequiá 

da Praia/AL e a XXXXXXXXXX, cujos itens e respectivos preços estão a seguir descritos na proposta 

de preços anexada, em face da realização do Pregão Eletrônico nº 32/2021 – 3ª CHAMADA. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO – LEI Nº 9.854/99 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021 – 3ª CHAMADA 

PROCESSO Nº 0616006/2021 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declarar expressamente, 

sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: “(...) proibição de trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos”, para fins de habilitação no 

Pregão Eletrônico nº 32/2021 – 3ª CHAMADA do Município de Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ART. 4º, INC. VII, DA LEI Nº 10.520/2002 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021 – 3ª CHAMADA 

PROCESSO Nº 0616006/2021 

 

DECLARAÇÃO 

............................... (identificação da licitante) com sede na ..........................................., 

(endereço) inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................, vem através de seu representante legal 

abaixo assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da legislação 

vigente, que se encontram dentro do Envelope de nº 02 – Documentos de Habilitação, em 

conformidade com o inciso VII, Art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para participação 

no Pregão Eletrônico nº 32/2021 – 3ª CHAMADA do Município de Jequiá da Praia/AL. 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

 



Minuta 

 

 

 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICIPIO DE JEQUIÁ DA PRAIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Praça José Pacheco, s/nº - Centro – CEP: 57.244-000 
Fone: (82) 3276-5151 – Fax: (82) 3276-5127 

C.N.P.J. 02.917.132/0001-08 
 

Processo nº 0616006/2021 

Pregão Eletrônico n° 32/2021 – 3ª CHAMADA Pág. 1/2  

Bergson Araujo Leite 
Pregoeiro 

ANEXO V 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(colocar em papel timbrado da licitante) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2021 – 3ª CHAMADA 

PROCESSO Nº 0616006/2021 

(Nome da empresa ......................................., inscrita no CNPJ nº .......................................................... , 

sediada .......................................................... (endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal o(a) Senhor(a) .................................. , portador(a) do Registro Geral nº. 

....................... e CPF nº ................................................... , propõe fornecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÁ DA PRAIA/AL, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, 

conforme abaixo discriminado: 

I – OBJETO: 

Contratação de Instituição Financeira pública ou privada para prestação de serviços, conforme 

descritos, caracterizados e especificados na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÕES DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL 

01 

contratação de Instituição Financeira, Pública ou 

Privada, para operar os serviços e gerenciamento de 

créditos provenientes da Folha de Pagamento de 

pessoal, ativos, aposentados e pensionistas da 

Prefeitura Municipal de Jequiá da Praia/AL com 

exclusividade, sem ônus para a contratante 

 

 

II - REPRESENTAÇÃO LEGAL 

Informamos que o Sr. ........................................., RG nº ................................ , CPF nº ............................, 

.................(cargo) ................... , é representante legal da empresa, nos termos da Cláusula 

........................... do Contrato Social, podendo firmar contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JEQUIÁ DA PRAIA, do ESTADO DE ALAGOAS (quando o representante legal for sócio, diretor ou 

gerente). 

OU 



Minuta 
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Informamos que o Sr. ......................................., RG nº ..................................... , CPF nº ........................, 

...............(cargo) ................................... , é procurador da empresa, tendo poderes para firmar 

contrato com a PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA, do ESTADO DE ALAGOAS (quando o 

representante legal da empresa for procurador, com poderes expressos no documento de 

Procuração). 

III – DECLARAÇÃO: 

Declaramos que: 

1). Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as despesas com o serviço, 

a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem. 

2). O prazo de validade de nossa proposta e de 90 (noventa) dias corridos, a contar da abertura 

da licitação 

3). O período contratual será de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado excepcionalmente 

conforme determina o Art. 57, § 4° da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, dos serviços em 

epígrafe, por Instituição Financeira Pública ou Privada. 

4). O pagamento devido ao contratante deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias corridos 

contados da assinatura do termo contratual, mediante depósito na conta bancária fornecida pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÁ DA PRAIA. 

5). Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos 

 

Local e data 

_____________________________________________ 

(assinatura) 

 

 


